
SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Despacho n.º 681/2009 de 17 de Junho de 2009

Por despacho do Subsecretário Regional das Pescas, de 8 de Junho de 2009:

A lei, atribuindo a um órgão a competência normal para a prática de determinados actos,
permite no entanto que esse órgão delegue noutro, parte dessa competência (artigo 35.º/1
CPA).

Do ponto de vista da ciência da administração, a delegação de poderes é um instrumento de
difusão do poder de decisão numa organização pública que repousa na iniciativa dos órgãos
superiores desta.

Do ponto de vista do Direito Administrativo, a “delegação de competências” (ou “delegação de
poderes”) é o acto pelo qual um órgão da Administração, normalmente competente para decidir
em determinada matéria, permite de acordo com a lei, que outro órgão ou agente pratiquem
actos administrativos sobre a mesma matéria.

Assim, e considerando que a Administração deverá adoptar procedimentos que assegurem a
celeridade, a economia e a eficiência das suas decisões, tudo em benefício dos cidadãos;

Considerando que, nos termos da lei, a melhor forma de se alcançar esse objectivo é recorrer
à figura jurídica da delegação de poderes;

Considerando que a extinção da Direcção Regional das Pescas, operada pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, constitui fundamentação funcional
para a operacionalização da presente delegação de poderes de natureza meramente
administrativa;

Nos termos conjugados do disposto no n.º 2 do artigo 26.º do Decreto Regulamentar Regional
n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro e nos artigos 35.º a 40.º do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a redacção
introduzida pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, bem como nos termos do disposto na
alínea c) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2009/A, de 7 de
Maio, conjugado com o disposto na alínea d) do n.º 1 e no 2.º do artigo 16.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2009/A, de 5 de Junho, determino o seguinte:

1 - Delego no Adjunto do meu Gabinete, Cmdt. João Luís Vieira Pereira, sem prejuízo do
poder de avocação, as funções gerais de coordenação do Gabinete relacionadas com os
portos e núcleos de pesca, pesca lúdica, sistema integrado de gestão e de apoio à pesca e a
ligação aos departamentos do Governo Regional nestas matérias, bem como a competência
para a prática dos seguintes actos:

1.1 De carácter geral:

a) Assinar a correspondência expedida, com excepção da dirigida a instâncias
hierarquicamente superiores, bem como a outras entidades estranhas aos Serviços do
Subsecretário Regional das Pescas, mas de nível institucional relevante;

b) Assinar as notificações a efectuar por via postal, emitidas em meu nome;

c) Autorizar a passagem de certidões sobre assuntos da competência do respectivo
Gabinete;



d) Praticar todos os actos que, não envolvendo juízos de oportunidade e conveniência,
não possam deixar de ser praticados uma vez verificados os pressupostos de facto que
condicionam a respectiva legalidade.

1.2 De carácter específico:

a) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, locação e aquisição de bens e
serviços, até ao montante máximo de €50.000,00 (cinquenta mil euros), desde que
relacionadas com as matérias enunciadas no n.º 1 do presente despacho;

b) Visar documentos de despesas autorizadas superiormente independentemente do seu
valor.

2 ― O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

8 de Junho de 2009. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.


